
3ESUIN0 RUY. Prefeito Municipal de Salto, Estado — 

de São Paulo, usando das atribuições que lha são donferidas por —

lai,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele -

sanciona e promulga a seguinte lei,

Artigo is. Fica o poder Executivo autorizado a f^r 
A *mar convênio com a diretoria da Sociedade de Assistência ao Alber

gado de Salto, para o fornecimento de mão-de—obra da Municipalida

de, para a construção do prédio que abrigara a instituição citada.

Artigo 2Q. Esta lei entrara em vigor na data de — 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Salto, 

em 17 de fevereiro de 1 977.

Registrada no Gabinete do Prefeiào, publicada na

Imprensa local e afixada na sede da Prefeitura Municipal de Salto.

.—/
ALBERTO ANDRÉ FERRARI/

Chepb de Gabineta




